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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº. 212/2023 DE 26 DE OUTUBRO DE 2023 
Dispõe sobre o expediente de trabalho nos órgãos da Administração Direta do 
Município de Altônia, no dia 03 de novembro de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE - PREFEITO MUNICIPAL DE ALTÔNIA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e,  
CONSIDERANDO o princípio da continuidade do serviço público, a exigir a 
manutenção dos serviços essenciais, assim como a uniformidade na conduta 
entre os diversos órgãos da Administração Direta do Município, 
D E C R E T A: 
Art. 1º. Fica Decretado Recesso nos serviços públicos municipais, 
suspendendo-se o expediente de trabalho dos órgãos da administração direta 
do Município de Altônia, no dia 03 de novembro de 2023, com exceção dos 
serviços essenciais que, pelas suas naturezas, não poderão sofrer 
interrupções, os quais funcionarão da seguinte forma:  
1. A unidade de saúde do Bairro Jardim Panorama funcionará em 
escala de plantão exclusiva para essa data das 07h30min às 11h30min e das 
13h00min às 17h00min; 
2. A Vigilância em Saúde manterá o atendimento em forma de 
plantão, de acordo com a escala administrativa própria; 
3. O Hospital Municipal manterá o atendimento em forma de plantão, 
de acordo com a escala administrativa própria; 
4. O Serviço da Guarda Civil Municipal, terão expediente normal em 
todo o período conforme escalas de trabalhos próprios; 
5. O Sistema de Inspeção Municipal/Produtos de Origem Animal – 
SIM/POA, funcionará de acordo com escala própria; 
6. O serviço de coleta de lixo e coleta de recicláveis funcionará de 
acordo com escala própria. 
Art.  2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Ver. Pedro de Paiva, aos 26 dias do mês de outubro de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 0213/2023, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023 
Dispõe sobre a declaração de bem móvel inservível para a Secretaria 
Municipal de Saúde de Altônia, Administração Municipal, Secretaria de bem 
estar Social e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE, Prefeito do Município de Altônia, do Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,   
D E C R E T A                 
Artigo 1º - - Fica declarado inservível para o Município de Altônia, o bem móvel 
que consta pertencer ao Patrimônio Público da Secretaria Municipal de Saúde, 
e Administração Municipal, Secretaria de Bem estar Social do Município de 
Altônia Pr, devidamente caracterizado e identificado, conforme abaixo: 
Artigo 2°- Isto posto determino a baixa do seguinte item relacionado conforme 
tabela abaixo: 

N.º DE   
PATRIMÔNIO 

DESCRIÇÃO 

0974 Impressora Matricial Epson LX 300 

        0909 Ar-Condicionado Sprint 30.000 BTUS 

        6249 Ar-condicionado Sprint 18.000 BTUS  

        0596 Calculadora Eletrônica Olivetti LOGUS-49 

        0806 Monitor -LCD 19 Marca Samsung 

        0856 Calculadora Elétrica Marca FACIT 

        0602 Impressora Matricial Epson LX300  

        0999 Monitor LCD-17 Marca AOC 

        0929 Calculadora Elétrica FACIT-DRH 

        2898 
Computador Core-13 4GB mem. Com Nobreak 700 
WATS  

        6860 Computador DESKTOP-Proc. CORE 13 HD ITB 
Memoria 4GB 

       0997 Microcomputador Pentium 3.20 GHZ-099-GB-BF 

       0951 Microcomputador Pentium 4-300GHZ-448 MB 

       0792 Microcomputador INTEL 2.40 GHZ 2.00GB- 

       6918 O1 CPU computador 

Artigo 3º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua Publicação.  
Artigo 4º. – Revogam-se as disposições em contrário.   
Prefeitura Municipal de Altônia, 26 de outubro de 2023. 

CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 226/2.023 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 0122/2.023. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°122/2023 DE 25/10/2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PARANÁ EQUIPAMENTOS, inscrito no CNPJ sob nº.76.527.951/0001-09, 
neste ato representada pelo ROGERIO MUNARIM, portador (a) do RG nº 
9477334, CPF nº. 047.315.759-40, residente na  , na cidade de CURITIBA, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 
0122/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REVISÃO PROGRAMADA DA 
ESCAVADEIRA HIDRAULICA CATERPILLAR 9498, DA SECRETARIA D 
EOBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, a seguir descritos: 

 
– DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PARANÁ EQUIPAMENTOS e de R$ 
7.414,12 (sete mil quatrocentos e quatorze reais e doze centavos). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 26/10/2023 e término em 
25/01/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 31 secretaria de 
obras e serviços públicos 26.9.2.39. conservação de estradas vicinais 
33903001060 lubrificantes e aditivos automotivos.339030399900 outros 
materiais para manutenção de veículos 339039190400 serviços gerais de 
mecânica veicular.  
Altônia-PR., 26/10/2023 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 227/2.023 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 0123/2.023. 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°123/2023 DE 25/10/2023 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrito no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91 doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CARLA CHARLISE R.L. PAPELARIA, inscrito no CNPJ sob nº. 
07.923.463/0001-74, neste ato representada pelo CELIO JOSE LOPES, 
portador (a) do RG nº 46438329, CPF nº. 930.017.389-87, residente na R. 
JOSE MARO ROVERON, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 0123/2.023, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE E MOVEL PARA ATENDER DEMANDA DA 
SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, a seguir descritos: 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CARLA CHARLISE R.L. PAPELARIA 
e de R$ 1.862,00 (mil oitocentos e sessenta e dois reais). 
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 26/10/2023 e término em 
25/01/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse 
entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: 41 secretaria de 
meio ambiente agricultura e turismo 20.11.2.64. apoio ao pequeno 
produtor 339030160000 material de expediente.41.20.11.2.64. apoio ao 
pequeno produtor 449052420000 mobiliário em geral. 
Altônia-PR., 26/10/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 123/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 269/2023 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E TURISMO, 
para Contratação de Empresa para fornecimento de material de 
expediente e moveis para atender demanda da Secretaria, no valor de R$ 
1.862,00 (um mil oitocentos e sessenta e dois reais). Com a empresa: 
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 07.923.463/0001-74, com sede a Avenida Maringá –Zona III - CEP: 87.502-
080, na Cidade de Umuarama, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
Secretaria de Meio Ambiente – Gabinete do Secretario – 
09.001.185410012.2.058.3390.30 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica –  
09.001.185410012.2.058.4490.52 – Equipamentos e Material Permanente. 
Altônia, 25 de agosto de 2023. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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